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Prefeitura do Município de landira
Grande Sào Paulo

Decreto n" 4.883
De 14 de janeiro de 2025.

"Estabelece prazo para avaliaçáo da aplicação do
principio da eficiência na Administração Pública
municipal, e dá outras providências.'

HENRI H.â"IIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, no
uso das atribuiçÕes legais, nos termos do inciso IV, do art. 47,
da Lei Orgânica do Município de Jandira;

CONSIDERANDO que dentre os princípios que norteiam a administraçáo pública, previstos
na Constituiçáo Federal, temos o principio da eficiência, inserido pela Emenda
Constitucional n" 19 198;

CONSIDERÀNDO ainda que o principio da eficiência exige que a administração publica
tome decisões baseadas no interesse da coletividade, prestando o serviço público voltado ao
cidadão, com adoção de mudanças e inovações que satisfaÇam o interesse público, agindo
com presteza, perfeiçáo e rendimento funcional;

CONSIDERANDO por fim que administrador tem o dever de fazer uma boa gestão,
organizando, estruturando e disciplinando a Administração Pública.

DECRETA:

Art. 1". A cada l2O (cento e vinte) dias da gestão será
realizada avaliaçáo da aplicação do principio da eÍiciência na Administraçáo Pública
Municipal, onde será apresentada pelos Secretários as realizações de suas pastas.

Art. 2". Os Secretários deverão elaborar relatórios
pormenorizados das atividades e projetos realizados no período de que trata o Art. 1" deste
Decreto.

AÉ. 3". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçÕes em contrário.

de Jandira

Quadro de Avisos desta Prefeitura,Registrado em livro
no prazo legal.

CARLOS PITTERI
de Governo

Prefeitura do

HENRI
Prefeito Mun

Secretário Munici
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PORTARIA N° 01/2025/SMCT
De 22 de janeiro de 2025
“Homologa e divulga os integrantes da Comissão Especial
da Lei Paulo Gustavo para o Município de Jandira/SP”

RODRIGO MOURA, secretário municip�l de Cultur� e Turismo, us�ndo d�s �tribuições que lhe são
conferid�s por lei, “homolog� e divulg� os integr�ntes d� Comissão Especi�l Lei P�ulo Gust�vo p�r� o
Município de J�ndir�”.
CONSIDERANDO � Lei P�ulo Gust�vo (Lei Complement�r nº 195/2022) que dispõe sobre �ções
emergênci�s destin�d�s �o setor cultur�l � serem �dot�d�s em decorrênci� dos efeitos econômicos e
soci�is d� p�ndemi� d� Covid-19;
CONSIDERANDO o Decreto N° 11.453/2023; que dispõe sobre os mec�nismos de fomento do sistem�
de fin�nci�mento à Cultur�;
CONSIDERANDO o Decreto N°11.525/2023; que regul�ment� � Lei Complement�r 195/2022;
CONSIDERANDO � deliber�ção d� Secret�ri� de Cultur� e Turismo de J�ndir� em consonânci� com o
Conselho Municip�l de Polític� Cultur�l de J�ndir�, p�r� el�bor�ção de edit�is, �nálises de recursos,
prest�ção de cont�s, dentre outr�s �ções pertinentes à Lei P�ulo Gust�vo (195/2022);
RESOLVE:
Art. 1° Homolog� e divulg� � Comissão Especi�l d� Lei P�ulo Gust�vo form�d� por: Rodrigo Mour� e
G�briel Vieir� Jeruchimson (represent�ntes d� Secret�ri� de Cultur� e Turismo de J�ndir�), Dulcelene
M�ri� de Souz� Jordão R�mos e M�rcos Robério de Brito Ferreir� (represent�ntes do Conselho
Municip�l de Polític� Cultur�l de J�ndir�), Adri�n� Bi�zoli e Eli�s R�mos Ferreir� (represent�ntes d�
socied�de civil de n�turez� �rtístic�-cultur�l).
Art. 2° As deliber�ções d� Comissão Especi�l d� Lei P�ulo Gust�vo será por m�iori� simples de votos,
c�so h�j� emp�te em qu�isquer situ�ção, os represent�ntes do ConselhoMunicip�l de Polític� Cultur�l
de J�ndir� terão voto com peso 02 (dois) n�s decisões.
Art. 3° Os integr�ntes d� Comissão Especi�l d� Lei P�ulo Gust�vo não terão nenhum tipo de
remuner�ção.
Art. 4° Est� Port�ri� entr� em vigor n� d�t� de su� public�ção.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
J�ndir�, 22 de j�neiro de 2025.

Rodrigo Moura
Secretário Municip�l de Cultur� e Turismo

Portarias
Portarias
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RUA  ELTON SILVA, N° 1000 - CEP 06600-025 - PARQUE JOSÉ MANOEL DA CONCEIÇÃO - FONE 4619-8200

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JANDIRA

Edital Lançamento I.S.S.Q.N. ESTIMATIVA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  RECEITA,  TORNA  PÚBLICO,  NOS  TERMOS  DO ARTIGO 385, INCISO III, DA
LEI MUNICIPAL  Nº 1.426/03,  QUE TODOS  OS CONTRIBUINTES INSCRITOS NO CADASTRO MOBILIÁRIO,

RELATIVOS AS INSCRIÇÕES ABAIXO RELACIONADAS  FICAM REGULARMENTE NOTIFICADOS ACERCA  DO 
LANÇAMENTO  DO  IMPOSTO  SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER  NATUREZA - ESTIMATIVA - EXERCÍCIO  DE
2025 COM VENCIMENTO EM 21/02/25 21/03/25 23/04/25 22/05/25 23/06/25 21/07/25 21/08/25 19/09/25 21/10/25

21/11/25 19/12/25 22/01/26
 O PRESENTE EDITAL TEM VALIDADE POR 15 DIAS.

Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm

178 315 824 2043 2598 2800 4173 4211 4271

5122 8406 8709 8716 8789 8919 9413 9870 10179

11525 11561 11710 13112

Usuário emissor: Dalton Data emissão: 23/01/2025 16:42Edital Lançamento I.S.S.Q.N. ESTIMATIVA

DENY DE VICO DIAS

Secretario Municipal da Receita

JANDIRA 23 de Janeiro de 2025

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação

Editais de notificação
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PFIOCURADOFIIA
GEHAL DO ilUNICíPIO

EDTTAL DE CITAçAO
Processo Administrativo Disciplinar no 5325124 (Pasta 77161

MARCIAL PARRA FERNANDES

lnscrito no CPF sob o no. 130.069.528-55

A Presidente da Comissão de Processos Administrativos de Sindicância e Disciplinar,

designada pela Portaria no. 34.057 de 18 de dezembro de 2024 do llmo. Sr. Prefeito do

Município de Jandira - CITA o SR. MARCIAL PARRA FERNANDES, inscrito no CPF sob

o no 130.069.528-55, residente e domiciliado a Rua Antônio Lopes Tempos, 1BlBg - casa

02 - Jardim Gabriela I - Jandira/SP, para apresentar defesa prévia (copias de documentos

que confirmem suas alegações no referido processo possibilitando defesa e arrolamento

de testemunhas), no pruzo de 15 (quinze) dias úteis, à ser protocolizada na sede da

referida Comissão no Paço Municipal - Procuradoria Jurídica Jandira/SP, ou

encaminhado para o e-mail sindicancia.pgmj@andira.sp.gov.br, permanecendo os autos à

disposição para eventual obtenção de copias e vistas.

E para que chegue ao conhecimento de todos e, ninguém possa alegar

ignorância, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal na forma da lei.

Jandira, 28 de janeiro de 2025

q'-, {pfÁ-}
ANDREA VALLILO

Presidente da Comissão

PreFeilura do Município de Jandira
R. Elton Silva, 1000 - ParqueJMC - Jandira - SP - CEP 06600-025

CNPJ.; 46.522.991/0001-73 I Emait: sindicancia.pgmj@jandira.sp.gov.br

m
PEEF-ITUNÂ
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EDITAL 01/2025/SMCTCHAMAMENTO PÚBLICO PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL E ARTÍSTICAPARA O CONSELHO M�NICIPAL DE POLÍTICA C�LT�RAL DE JANDIRA - BIÊNIO 2025-2027
A Prefeitura do Município de Jandira, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, em uso de suas atribuiçõeslegais, e em consonância com o Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira, torna público o presenteEdital 01/2025/SMCT Eleição dos Representantes da Sociedade Civil e Artística para o Conselho Municipal dePolítica Cultural de Jandira - Biênio 2025-2027. Considerando a Lei Municipal 1997, de 6 de Maio de 2013, quetem como objetivo institucionalizar a relação entre a administração municipal e a sociedade civil, ligadas acultura. A Secretaria da Cultura e Turismo de Jandira estará recebendo inscrições, para a participação noprocesso eleitoral na condição de candidato a Conselheiro(a) e na condição de Eleitor(a), no período de 22 dejaneiro à 14 de fevereiro de 2025, das 09h às 12h e das 13h às 16h (exceto finais de semana e feriados). Asinscrições deverão ser realizadas presencialmente no Teatro Municipal Luiz Gonzaga, situado à rua RubensLopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP.
1. DO OBJETO1.1 Constitui objeto do presente chamamento público a eleição dos representantes, titulares e suplentes, dasociedade civil e da sociedade artístico-cultural com notória atuação nas suas respectivas áreas, com o objetivode compor os cargos do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO2.1 Poderá se inscrever para participar do processo eleitoral, nas condições de eleitor(a) e de candidato aconselheiro(a), qualquer cidadão(ã), morador(a) no município de Jandira, atuante nas diversas áreas daexpressão cultural e interessados(as) nas políticas públicas para a cultura da cidade de Jandira.
3. DAS INSCRIÇÕES3.1 O período de inscrições para a Eleição dos Representantes da Sociedade Civil e Artística para o ConselhoMunicipal de Política Cultural de Jandira, será de 22 de janeiro à 14 de fevereiro de 2025, das 09h às 12h e das13h às 16h (exceto sábado, domingo e feriado), deverão ser realizadas presencialmente no Teatro MunicipalLuiz Gonzaga, situado à rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP.
4. DOS CANDITADOS A CONSELHEIRO(A)4.1 Serão considerados qualificados a participar do Processo Eleitoral na condição de candidato(a) aconselheiro(a) os inscritos que atendam aos seguintes requisitos:a. Ter idade igual ou maior de 18 anos no dia da eleição;b. Ser morador da cidade de Jandira;c. Apresentar os seguintes documentos, pessoalmente no Teatro Municipal Luiz Gonzaga, no ato da inscrição:o comprovante de residência no município de Jandira, documento de identidade oficial com foto (ambos comcópia), formulário de inscrição de candidato(a) a conselheiro(a) representante da sociedade civil e/ou dasociedade artístico-cultural devidamente preenchido, incluindo declaração de não ocupar cargo naadministração pública municipal, estadual ou federal, e indicar uma única área de atuação que desejarepresentar no Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira.d. 02 (duas) fotos 3x4;e. Histórico da respectiva área de atuação artística, comprovando sua reconhecida idoneidade, vivência erepresentatividade na cena cultural em texto de no mínimo 20 linhas (letra Arial, corpo 12), sendo obrigatórioapresentação de fotos, mídias, folders, banners, flyers e/ou clipping.4.2 Toda documentação deverá ser entregue em cópia simples, sendo facultado a Comissão Organizadorasolicitar o original para devida conferência.

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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4.3 Se apurado falsidade na apresentação desta declaração, será a mesma, objeto de encaminhamento paraaplicação das penalidades cíveis e criminais pertinentes.
5. DOS CANDIDATOS A ELEITORES5.1 Serão considerados qualificados a participar do processo eleitoral na condição de candidato(a) a eleitor(a)os inscritos que atendam aos seguintes requisitos:a. Ter idade igual ou maior de 16 anos no dia da Eleição;b. Comprovar ser Eleitor do Município de Jandira;c. Apresentar os seguintes documentos pessoalmente no Teatro Municipal Luiz Gonzaga, no ato da suainscrição: comprovante de residência no município de Jandira, documento de identidade oficial com foto(ambos com cópia), formulário de inscrição de candidato(a) a eleitor(a) representante da sociedade civil e/ouda sociedade artístico-cultural, devidamente preenchido, incluindo declaração de não ocupar cargo naadministração pública, municipal, federal ou estadual.d. Se apurado falsidade na apresentação desta declaração, será a mesma, objeto de encaminhamento paraaplicação das penalidades cíveis e criminais pertinentes.
6. DOS SEGMENTOS DOS CARGOS PARA COMPOSIÇÃO6.1 A eleição para composição do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira ocorrerá para os cargoslistados abaixo de maneira que se possa completar os 10 (dez) representantes da Sociedade Civil e Artístico-Cultural do referido Conselho e omesmo número de suplentes, conforme as regras da LeiMunicipal 1997/2013:a. Um representante das Artes Cénicas (teatro, dança e circo);b. Um representante da Música;c. Um representante do Artesanato;d. Um representante da Literatura;e. Um representante do Audiovisual e Meios Digitais;f. Um representante das Artes Plásticas e Visuais;g. Um representante do Patrimônio Artístico Histórico e Cultural;h. Um representante das Culturas Populares;i. Um representante de Formação Cultural;j. Um Cidadão Morador de Jandira;
7. DA HABILITAÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL7.1 A análise da documentação jurídica e artística consistirá da análise e conferência dos documentos entregues,a ser realizada pela Comissão de Avaliação, designada pela Secretaria da Cultura e Turismo e ConselhoMunicipalde Política Cultural de Jandira, que deliberará, deferindo ou não sobre a habilitação dos candidatos, medianteemissão de parecer, desde que cumpridas as exigências do Edital.7.2 A Comissão de Avaliação, após análise poderá a seu critério:I. Solicitar esclarecimentos adicionais ou complementares;II. Impugnar as propostas apresentadas.
8. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO8.1 Os documentos serão avaliados por Comissão composta de 03 (três) membros, sendo 02 (dois) funcionáriosda Secretária de Cultura e Turismo e 01 (um) membro do Conselho Municipal de Política Cultural.8.2 A Comissão terá um(a) secretário(a) para registrar a ata e auxiliar na avaliação documental. As listas de todasas inscrições que atenderem aos critérios deste Edital serão publicadas até o dia 18 de fevereiro de 2025, pormeio de Portaria, contendo os nomes dos candidatos inscritos aptos para comparecer, votarem e serem votadosna Assembleia (Eleição), logo após a análise documental, decorridos o prazo de recurso e resultados.
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8.3 Das decisões da Comissão de Avaliação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação, de19 à 25 de fevereiro de 2025, das 09h às 12h e das 13h às 16h, dirigido a Secretária de Cultura e Turismo deJandira, situada à rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP, deverá ser protocoladopessoalmente.
9. DA COMISSÃO ORGANIZADORA9.1 O processo de chamamento será conduzido por uma Comissão que será composta por 03 (três) membros,sendo 02 (dois) funcionários da Secretária de Cultura e Turismo e 01 (um) membro do Conselho Municipal dePolítica Cultural de Jandira, nomeados por Portaria e terá como atribuições:I. Examinar e decidir sobre os pedidos de impugnações e outras consultas sobre esse Edital;II. Monitorar o cumprimento desde Edital e dos atos normativos complementares dele decorrentes;III. Receber pedidos de inscrição dos interessados;IV. Receber, examinar e decidir sobre os pedidos de recurso referentes a este Edital;V. Receber denúncias (por escrito e assinadas) e adotar as providências administrativas;VI. Resolver os casos omissos.
10. DA REM�NERAÇÃO10.1 Os membros do Conselho Cultural (titulares e suplentes) não receberão nenhum benefício de qualquerespécie pelas funções desempenhadas, sendo considerados serviço público relevante.10.2 Os membros do Conselho Cultural (titulares e suplentes) não poderão apresentar como proponentes oufazer parte de ficha técnica de quaisquer projeto subsidiado pelo poder público municipal.
11. DO MANDATO11.1 O mandato dos membros eleitos para a composição do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandiraserá de 02 (dois) anos, sendo admitida uma reeleição por meio de processo eleitoral por igual período.
12. DA ELEIÇÃO DO CONSELHO12.1 A eleição dos conselheiros será por assembleia e voto presencial, no dia 27 de fevereiro de 2025, das 16 às20 horas, no Espaço Cultural Biguá, situado à rua Rubens Lopes da Silva, 420, Parque JMC, Jandira-SP. A possedos novos conselheiros titulares e suplentes será em 06 de março de 2025.12.2 Na cédula eleitoral deverá constar o nome de todos os candidatos(as), seus nomes artísticos e suasrespectivas areas de atuação.12.3 Cada eleitor(a) poderá votar em apenas um candidato(a) de cada segmento artístico.12.4 O candidato(a) inscrito (apto no processo eleitoral) poderá votar e ser votado na Assembleia Eleitoral, deacordo com esse item, o candidato(a) não precisará preencher o Anexo I - Ficha de Cadastro de Eleitor(a).12.5 A urna será lacrada na presença de todos, e aberta 10 (dez) minutos após o término da votação paraapuração dos votos, que será feita pela Comissão Organizadora e será aberta na presença de todos queestiverem presentes no local da Eleição.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS13.1 Os casos omissos do Edital deverão ser deliberados pela Comissão Organizadora e a Secretaria de Cultura.13.2 Será de responsabilidade do eleitor(a) e candidato(a) acompanhar os resultados e os limites de prazosdeste Edital, no site da Prefeitura de Jandira, bem como responder em tempo hábil as comunicações.13.3 O eleitor(a) e candidato(a) no ato de sua inscrição neste Edital, formaliza que conhece e aceita todas asregras, termos e condições estabelecidas neste chamamento público.13.4 A qualquer tempo poderá ser alterada, suspensa ou cancelada a lista de eleitores e candidatos que nãoatenderem às exigências estabelecidas neste Edital.
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13.5 Os eleitores e candidatos interessados serão responsáveis em qualquer época, pela fidelidade elegitimidade das informações constantes nos documentos apresentados.13.6 A Comissão Organizadora e a Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira poderá, a qualquer tempo, exigircomprovações das informações prestadas na inscrição, durante e após o processo Eleitoral (caso sejamencontradas inconsistências ou fraudes nas informações prestadas, o candidato poderá ser desclassificado).13.7 A Prefeitura de Jandira por meio da Secretaria de Cultura e Turismo reservam-se o direito de alterar,suspender e/ou cancelar o presente edital em quaisquer tempo (caso necessário).13.8 A Comissão Organizadora poderá subsidiar-se em pereceres emitidos por técnicos ou especialistas.13.9 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Jandira-SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.13.10 O presente Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no site da Prefeitura de Jandira,https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php e na Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Jandira,situado à rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP.
14. ANEXOS DESTE EDITALANEXO I - Ficha de Cadastro de Eleitor(a);ANEXO II - Ficha de Cadastro de Candidato a Conselheiro(a);

Jandira, 22 de janeiro de 2025.

Rodrigo MouraSecretário Municipal de Cultura e Turismo

https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
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ANEXO I - FICHA PARA CADASTRO DE ELEITOR(A)CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE JANDIRA
Eleição para eleger representantes da sociedade civil para composição doConselho Municipal de Política Cultural de Jandira - Biênio 2025/2027

DADOS PESSOAIS
Nome:________________________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________________________
N°___________ Bairro:___________________________________________________________________
CEP:_________________-______ - Jandira - SP - Tel:___________________________________________
E-mail:________________________________________________________________________________
Data de Nascimento ____/____/_____ Cidade: _______________________________________________
RG:__________________________________________ CPF:_____________________________________

DADOS ARTÍSTICOS
Nome Artístico:_________________________________________________________________________
Atividade Artística:______________________________________________________________________
Rede Social:____________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO
Eu_________________________________________________________________, documentos inscritosacima, declaro sob penas da lei, para fins de inscrição e participação na Assembleia de Eleição do ConselhoMunicipal de Política Cultural de Jandira - Biênio 2025/2027, como Eleitor(a), que não possuo nenhumimpedimento legal e que não sou funcionário público Municipal, Estadual ou Federal, para minhaparticipação no ato Eleitoral e que todas informações acima e documentos apresentados são legítimas.

Jandira, .......... de ...................................... de ...................
_______________________________________________Assinatura do Eleitor(a)
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ANEXO II - FICHA PARA CADASTRO DE CANDIDATO A CONSELHEIRO(A)CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE JANDIRA
Eleição para eleger representantes da sociedade civil para a composição doConselho Municipal de Política Cultural de Jandira - Biênio 2025/2027

Segmento Artístico:______________________________________________________________________
DADOS PESSOAIS
Nome:________________________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________________________
N°_____________ Bairro:_________________________________________________________________
CEP:__________________-______ - Jandira - SP - Tel:__________________________________________
Email:_________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:____/_____/_____ Cidade: ______________________________________________
RG _________________________________________ CPF:______________________________________

DADOS ARTÍSTICOS
Nome Artístico:_________________________________________________________________________
Atividade Artística:______________________________________________________________________
Rede Social:____________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO
Eu ____________________________________________________________, documentos inscritos acima,declaro sob as penas da Lei, para fins de inscrição a participação na Assembleia de Eleição do ConselhoMunicipal de Política Cultural de Jandira - Biênio 2025/2027, como Canditado a Conselheiro(a), que nãopossuo nenhum impedimento legal e que não sou funcionário público Municipal, Estadual ou Federal.
Declaro ainda não haver nenhum impedimento legal para minha participação no ato Eleitoral e que todasas informações acima e documentos apresentados são legítimos.

Jandira, .......... de ...................................... de ...................
_______________________________________________Assinatura do Candidato a Conselheiro(a)
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EDITAL 01/2025/SMCTCHAMAMENTO PÚBLICO PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL E ARTÍSTICAPARA O CONSELHO M�NICIPAL DE POLÍTICA C�LT�RAL DE JANDIRA - BIÊNIO 2025-2027
A Prefeitura do Município de Jandira, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, em uso de suas atribuiçõeslegais, e em consonância com o Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira, torna público o presenteEdital 01/2025/SMCT Eleição dos Representantes da Sociedade Civil e Artística para o Conselho Municipal dePolítica Cultural de Jandira - Biênio 2025-2027. Considerando a Lei Municipal 1997, de 6 de Maio de 2013, quetem como objetivo institucionalizar a relação entre a administração municipal e a sociedade civil, ligadas acultura. A Secretaria da Cultura e Turismo de Jandira estará recebendo inscrições, para a participação noprocesso eleitoral na condição de candidato a Conselheiro(a) e na condição de Eleitor(a), no período de 22 dejaneiro à 14 de fevereiro de 2025, das 09h às 12h e das 13h às 16h (exceto finais de semana e feriados). Asinscrições deverão ser realizadas presencialmente no Teatro Municipal Luiz Gonzaga, situado à rua RubensLopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP.
1. DO OBJETO1.1 Constitui objeto do presente chamamento público a eleição dos representantes, titulares e suplentes, dasociedade civil e da sociedade artístico-cultural com notória atuação nas suas respectivas áreas, com o objetivode compor os cargos do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO2.1 Poderá se inscrever para participar do processo eleitoral, nas condições de eleitor(a) e de candidato aconselheiro(a), qualquer cidadão(ã), morador(a) no município de Jandira, atuante nas diversas áreas daexpressão cultural e interessados(as) nas políticas públicas para a cultura da cidade de Jandira.
3. DAS INSCRIÇÕES3.1 O período de inscrições para a Eleição dos Representantes da Sociedade Civil e Artística para o ConselhoMunicipal de Política Cultural de Jandira, será de 22 de janeiro à 14 de fevereiro de 2025, das 09h às 12h e das13h às 16h (exceto sábado, domingo e feriado), deverão ser realizadas presencialmente no Teatro MunicipalLuiz Gonzaga, situado à rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP.
4. DOS CANDITADOS A CONSELHEIRO(A)4.1 Serão considerados qualificados a participar do Processo Eleitoral na condição de candidato(a) aconselheiro(a) os inscritos que atendam aos seguintes requisitos:a. Ter idade igual ou maior de 18 anos no dia da eleição;b. Ser morador da cidade de Jandira;c. Apresentar os seguintes documentos, pessoalmente no Teatro Municipal Luiz Gonzaga, no ato da inscrição:o comprovante de residência no município de Jandira, documento de identidade oficial com foto (ambos comcópia), formulário de inscrição de candidato(a) a conselheiro(a) representante da sociedade civil e/ou dasociedade artístico-cultural devidamente preenchido, incluindo declaração de não ocupar cargo naadministração pública municipal, estadual ou federal, e indicar uma única área de atuação que desejarepresentar no Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira.d. 02 (duas) fotos 3x4;e. Histórico da respectiva área de atuação artística, comprovando sua reconhecida idoneidade, vivência erepresentatividade na cena cultural em texto de no mínimo 20 linhas (letra Arial, corpo 12), sendo obrigatórioapresentação de fotos, mídias, folders, banners, flyers e/ou clipping.4.2 Toda documentação deverá ser entregue em cópia simples, sendo facultado a Comissão Organizadorasolicitar o original para devida conferência.
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4.3 Se apurado falsidade na apresentação desta declaração, será a mesma, objeto de encaminhamento paraaplicação das penalidades cíveis e criminais pertinentes.
5. DOS CANDIDATOS A ELEITORES5.1 Serão considerados qualificados a participar do processo eleitoral na condição de candidato(a) a eleitor(a)os inscritos que atendam aos seguintes requisitos:a. Ter idade igual ou maior de 16 anos no dia da Eleição;b. Comprovar ser Eleitor do Município de Jandira;c. Apresentar os seguintes documentos pessoalmente no Teatro Municipal Luiz Gonzaga, no ato da suainscrição: comprovante de residência no município de Jandira, documento de identidade oficial com foto(ambos com cópia), formulário de inscrição de candidato(a) a eleitor(a) representante da sociedade civil e/ouda sociedade artístico-cultural, devidamente preenchido, incluindo declaração de não ocupar cargo naadministração pública, municipal, federal ou estadual.d. Se apurado falsidade na apresentação desta declaração, será a mesma, objeto de encaminhamento paraaplicação das penalidades cíveis e criminais pertinentes.
6. DOS SEGMENTOS DOS CARGOS PARA COMPOSIÇÃO6.1 A eleição para composição do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira ocorrerá para os cargoslistados abaixo de maneira que se possa completar os 10 (dez) representantes da Sociedade Civil e Artístico-Cultural do referido Conselho e omesmo número de suplentes, conforme as regras da LeiMunicipal 1997/2013:a. Um representante das Artes Cénicas (teatro, dança e circo);b. Um representante da Música;c. Um representante do Artesanato;d. Um representante da Literatura;e. Um representante do Audiovisual e Meios Digitais;f. Um representante das Artes Plásticas e Visuais;g. Um representante do Patrimônio Artístico Histórico e Cultural;h. Um representante das Culturas Populares;i. Um representante de Formação Cultural;j. Um Cidadão Morador de Jandira;
7. DA HABILITAÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL7.1 A análise da documentação jurídica e artística consistirá da análise e conferência dos documentos entregues,a ser realizada pela Comissão de Avaliação, designada pela Secretaria da Cultura e Turismo e ConselhoMunicipalde Política Cultural de Jandira, que deliberará, deferindo ou não sobre a habilitação dos candidatos, medianteemissão de parecer, desde que cumpridas as exigências do Edital.7.2 A Comissão de Avaliação, após análise poderá a seu critério:I. Solicitar esclarecimentos adicionais ou complementares;II. Impugnar as propostas apresentadas.
8. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO8.1 Os documentos serão avaliados por Comissão composta de 03 (três) membros, sendo 02 (dois) funcionáriosda Secretária de Cultura e Turismo e 01 (um) membro do Conselho Municipal de Política Cultural.8.2 A Comissão terá um(a) secretário(a) para registrar a ata e auxiliar na avaliação documental. As listas de todasas inscrições que atenderem aos critérios deste Edital serão publicadas até o dia 18 de fevereiro de 2025, pormeio de Portaria, contendo os nomes dos candidatos inscritos aptos para comparecer, votarem e serem votadosna Assembleia (Eleição), logo após a análise documental, decorridos o prazo de recurso e resultados.
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8.3 Das decisões da Comissão de Avaliação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação, de19 à 25 de fevereiro de 2025, das 09h às 12h e das 13h às 16h, dirigido a Secretária de Cultura e Turismo deJandira, situada à rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP, deverá ser protocoladopessoalmente.
9. DA COMISSÃO ORGANIZADORA9.1 O processo de chamamento será conduzido por uma Comissão que será composta por 03 (três) membros,sendo 02 (dois) funcionários da Secretária de Cultura e Turismo e 01 (um) membro do Conselho Municipal dePolítica Cultural de Jandira, nomeados por Portaria e terá como atribuições:I. Examinar e decidir sobre os pedidos de impugnações e outras consultas sobre esse Edital;II. Monitorar o cumprimento desde Edital e dos atos normativos complementares dele decorrentes;III. Receber pedidos de inscrição dos interessados;IV. Receber, examinar e decidir sobre os pedidos de recurso referentes a este Edital;V. Receber denúncias (por escrito e assinadas) e adotar as providências administrativas;VI. Resolver os casos omissos.
10. DA REM�NERAÇÃO10.1 Os membros do Conselho Cultural (titulares e suplentes) não receberão nenhum benefício de qualquerespécie pelas funções desempenhadas, sendo considerados serviço público relevante.10.2 Os membros do Conselho Cultural (titulares e suplentes) não poderão apresentar como proponentes oufazer parte de ficha técnica de quaisquer projeto subsidiado pelo poder público municipal.
11. DO MANDATO11.1 O mandato dos membros eleitos para a composição do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandiraserá de 02 (dois) anos, sendo admitida uma reeleição por meio de processo eleitoral por igual período.
12. DA ELEIÇÃO DO CONSELHO12.1 A eleição dos conselheiros será por assembleia e voto presencial, no dia 27 de fevereiro de 2025, das 16 às20 horas, no Espaço Cultural Biguá, situado à rua Rubens Lopes da Silva, 420, Parque JMC, Jandira-SP. A possedos novos conselheiros titulares e suplentes será em 06 de março de 2025.12.2 Na cédula eleitoral deverá constar o nome de todos os candidatos(as), seus nomes artísticos e suasrespectivas areas de atuação.12.3 Cada eleitor(a) poderá votar em apenas um candidato(a) de cada segmento artístico.12.4 O candidato(a) inscrito (apto no processo eleitoral) poderá votar e ser votado na Assembleia Eleitoral, deacordo com esse item, o candidato(a) não precisará preencher o Anexo I - Ficha de Cadastro de Eleitor(a).12.5 A urna será lacrada na presença de todos, e aberta 10 (dez) minutos após o término da votação paraapuração dos votos, que será feita pela Comissão Organizadora e será aberta na presença de todos queestiverem presentes no local da Eleição.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS13.1 Os casos omissos do Edital deverão ser deliberados pela Comissão Organizadora e a Secretaria de Cultura.13.2 Será de responsabilidade do eleitor(a) e candidato(a) acompanhar os resultados e os limites de prazosdeste Edital, no site da Prefeitura de Jandira, bem como responder em tempo hábil as comunicações.13.3 O eleitor(a) e candidato(a) no ato de sua inscrição neste Edital, formaliza que conhece e aceita todas asregras, termos e condições estabelecidas neste chamamento público.13.4 A qualquer tempo poderá ser alterada, suspensa ou cancelada a lista de eleitores e candidatos que nãoatenderem às exigências estabelecidas neste Edital.
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13.5 Os eleitores e candidatos interessados serão responsáveis em qualquer época, pela fidelidade elegitimidade das informações constantes nos documentos apresentados.13.6 A Comissão Organizadora e a Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira poderá, a qualquer tempo, exigircomprovações das informações prestadas na inscrição, durante e após o processo Eleitoral (caso sejamencontradas inconsistências ou fraudes nas informações prestadas, o candidato poderá ser desclassificado).13.7 A Prefeitura de Jandira por meio da Secretaria de Cultura e Turismo reservam-se o direito de alterar,suspender e/ou cancelar o presente edital em quaisquer tempo (caso necessário).13.8 A Comissão Organizadora poderá subsidiar-se em pereceres emitidos por técnicos ou especialistas.13.9 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Jandira-SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.13.10 O presente Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no site da Prefeitura de Jandira,https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php e na Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Jandira,situado à rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP.
14. ANEXOS DESTE EDITALANEXO I - Ficha de Cadastro de Eleitor(a);ANEXO II - Ficha de Cadastro de Candidato a Conselheiro(a);

Jandira, 22 de janeiro de 2025.

Rodrigo MouraSecretário Municipal de Cultura e Turismo

https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
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ANEXO I - FICHA PARA CADASTRO DE ELEITOR(A)CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE JANDIRA
Eleição para eleger representantes da sociedade civil para composição doConselho Municipal de Política Cultural de Jandira - Biênio 2025/2027

DADOS PESSOAIS
Nome:________________________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________________________
N°___________ Bairro:___________________________________________________________________
CEP:_________________-______ - Jandira - SP - Tel:___________________________________________
E-mail:________________________________________________________________________________
Data de Nascimento ____/____/_____ Cidade: _______________________________________________
RG:__________________________________________ CPF:_____________________________________

DADOS ARTÍSTICOS
Nome Artístico:_________________________________________________________________________
Atividade Artística:______________________________________________________________________
Rede Social:____________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO
Eu_________________________________________________________________, documentos inscritosacima, declaro sob penas da lei, para fins de inscrição e participação na Assembleia de Eleição do ConselhoMunicipal de Política Cultural de Jandira - Biênio 2025/2027, como Eleitor(a), que não possuo nenhumimpedimento legal e que não sou funcionário público Municipal, Estadual ou Federal, para minhaparticipação no ato Eleitoral e que todas informações acima e documentos apresentados são legítimas.

Jandira, .......... de ...................................... de ...................
_______________________________________________Assinatura do Eleitor(a)
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ANEXO II - FICHA PARA CADASTRO DE CANDIDATO A CONSELHEIRO(A)CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE JANDIRA
Eleição para eleger representantes da sociedade civil para a composição doConselho Municipal de Política Cultural de Jandira - Biênio 2025/2027

Segmento Artístico:______________________________________________________________________
DADOS PESSOAIS
Nome:________________________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________________________
N°_____________ Bairro:_________________________________________________________________
CEP:__________________-______ - Jandira - SP - Tel:__________________________________________
Email:_________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:____/_____/_____ Cidade: ______________________________________________
RG _________________________________________ CPF:______________________________________

DADOS ARTÍSTICOS
Nome Artístico:_________________________________________________________________________
Atividade Artística:______________________________________________________________________
Rede Social:____________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO
Eu ____________________________________________________________, documentos inscritos acima,declaro sob as penas da Lei, para fins de inscrição a participação na Assembleia de Eleição do ConselhoMunicipal de Política Cultural de Jandira - Biênio 2025/2027, como Canditado a Conselheiro(a), que nãopossuo nenhum impedimento legal e que não sou funcionário público Municipal, Estadual ou Federal.
Declaro ainda não haver nenhum impedimento legal para minha participação no ato Eleitoral e que todasas informações acima e documentos apresentados são legítimos.

Jandira, .......... de ...................................... de ...................
_______________________________________________Assinatura do Candidato a Conselheiro(a)
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FRACASSADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024  

Fica declarado FRACASSADO o referido chamamento público nº 01/2024, cujo objeto é a 

execução de Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade de 

Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva, uma 

vez que o Instituto Doutor Rivaldo Carneiro Firmino foi o único apresentar os documentos, deixou 

de apresentar documentos necessários à sua regularização, conforme item 8 do edital, logo, foi 

considerada INABILITADA, motivo pelo qual a Comissão de Seleção decide em julgar a entrega 

de Propostas por FRACASSADA.  

REABERTURA  

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2024  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA, com sede na Rua Elton Silva, n° 1.000, Centro, 

faz saber a todos os interessados e divulga a REABERTURA do chamamento público nº 01/2024, 

cujo objeto é a execução de Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade na 

modalidade de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência 

Inclusiva. O envelope contendo os documentos e a proposta, Serão recebido no dia 27/02/2025 

até as 16h00min, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, situada na Rua Elton Silva, 

n° 1.000, Centro, Jandira - SP. A pasta completa contendo o edital e seus anexos poderá ser 

adquirida gratuitamente através do site desta Prefeitura: https://jandira.sp.gov.br (acesso aos 

Comunicados Oficiais). 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público

Chamamento Público
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JANDIRA
Instituto de Previdência Municipal de Jandira

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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